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Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano
Gabinete Vereador Eduardo Carneiro - SEM PARTIDO

PROJETO DE LEI  Nº             / 2015

AUTOR: VEREADOR EDUARDO CARNEIRO 
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A Câmara Municipal de João Pessoa aprova: 
 Art. 1º As empresas que operam na administração de estacionamentos públicos e privados ficam obrigadas a informar ao usuário o número da apólice, o nome da seguradora, a data do término da cobertura do seguro, e os riscos compreendidos. 

Parágrafo único. Considera-se, para efeito desta Lei as empresas que administram estacionamentos em aeroportos shopping, supermercados, clubes, universidades, hospitais, bancos, áreas abertas para eventos e todas as demais que se enquadrem no caso. 

Art. 2º As informações previstas no caput do artigo 1º serão veiculadas de modo a permitir ao usuário o seu conhecimento sendo feito através de placa, painel eletrônico visível e legível. 

Parágrafo único. Empresas descritas no art. 1° desta Lei que não ofereçam seguro para sinistros ocorridos em seus estacionamentos deverão alertar este fato através de placa, painel eletrônico visível e legível. 

Art. 3º O descumprimento das disposições contidas nesta lei acarretará ao infrator a imposição das seguintes sanções: 

I – multa 40 UFIR-JP; 

II – multa de 80 UFIR-JP; 

III – multa de 100 UFIR-JP na segunda reincidência; 

IV – multa de 200 UFIR-JP a partir da terceira reincidência e subsequentes. 

Art.4 º Esta lei deverá ser regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação. 

Art. 5.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã0.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 05 de mao de 2015.
Eduardo Carneiro
Vereador - SEM PARTIDO 
JUSTIFICATIVA

O direito à informação adequada, suficiente e veraz, é um dos pilares do direito do consumidor. Nas legislações mundiais, voltadas a regular as relações de consumo, a referência quase uniforme ao direito à informação fortalece as características universais desse novo direito. Afinal, os problemas e dificuldades enfrentados pelos consumidores, em qualquer país são comuns, a merecerem soluções comuns. 

Por tais razões, a Resolução nº 30/248 da Assembleia Geral das Nações Unidas, de 16.04. 1985 determina em seu artigo 3º que é necessário promover o acesso dos consumidores à informação. 

De igual forma, a Lei Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, qual seja, o Código de Defesa do Consumidor, no inciso II do Art. 6º, ampara o consumidor no que concerne ao dever de informar por parte do fornecedor do serviço como sendo princípio fundamental. Além do princípio da transparência, estampado no caput do Art. 4º. 

Nessa esteira, vem à baila o Art. 14 do Código de Defesa do Consumidor: 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

Desta forma, com base no Código, o consumidor poderá reclamar, no caso de algum problema decorrente da relação contratual. Por isso, é importante, o comprovante de entrega do veículo no estacionamento. 

Com efeito, o Código de Defesa do Consumidor também abrange os estacionamentos gratuitos, ou seja, o estabelecimento comercial, mesmo que não cobre e não entregue comprovante, é responsabilizado por furto ou dano do veículo. 

Portanto, o projeto é de suma importância no que tange à obrigatoriedade de estacionamento que ofereça cobertura de seguro de automóveis sob sua guarda, com informação do número de apólice do seguro. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 05 de maio de 2015.
Eduardo Carneiro
Vereador – SEM PARTIDO
EMENTA





“DETERMINA a obrigatoriedade de informar sobre os estacionamentos que ofereçam cobertura de seguro de automóveis sob sua guarda, com informação do número de apólice do seguro e dá outras providências.”
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